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PORTARIA Nº 355, de 06 de julho de 2022 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, 

de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 

o que consta no Processo SEI nº. 074.7080.2022.0033460-34, 

 

  

RESOLVE 

 

  

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 1285 de 18 de novembro de 

1993, que concedeu licença prêmio ao servidor GILMAR FERREIRA ALVES, 

matrícula nº 72.000.571-8, no tocante ao quinquênio, nos termos abaixo:  

 

ONDE SE LÊ: 

“... referente ao quinquênio dos períodos 82/84, 86/90...”. 

  

LEIA-SE: 

“... referente ao quinquênio 1986/1991...”. 

  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


